
Artigo 4~ , Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário,

Artigo I ~ Fica criado 0/ (um) cargo de Diretor Pré-Escola, padriJo de
referência "M" (eme) .
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ESTADO DE SÃO PAULO

PrefeituraMunicipal de Agudo

LEI N° 2.688 DE 16 DE MAIO DE 1995.
QUE CRIA 01 (UM) CARGO DE
DlRETOR PRÉ-ESCOLA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Artigo .1~ As despesas geradas par esta lei ficar ão a cargo do orçamento
"gente, suplementado ser necessário.

Artigo 2~ O cargo ora criado será lotado na Secretaria da Educação,
Cultura, Lazer e Turismo e será preenchido pelo melhor classificado em concurso
público a ser realizado.

MARCO ANTONIO DA SILVA, PrefeitoMunicipal de Agudos, Estado de Silo
Paulo. fa z saber. no uso de suas atribuições legais, que a C/lmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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Publicada e registrada naforma da lei,._- - - _,.__-v
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